
 
 
 
 
 

ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO Nº 039/09 
 
 
 
 
Alcides Pereira Antunes Neto, Vice-Presidente de Coordenação Técnica da Federação de 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias, amparado pelas 
disposições do Regulamento Geral das Competições e do Regulamento do Campeonato 
Estadual da Série B de Profissionais e, 
 
Considerando a inobservância dos citados regulamentos pelos filiados Ceres Futebol Clube e 
Estácio de Sá Futebol Clube, acerca dos prazos neles estabelecidos e a ocorrência de fatos 
supervenientes, havidos após a reunião do Conselho Arbitral,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Declarar inabilitadas a participar do Campeonato Estadual da Série B de Profissionais de 2009, 
as associações Ceres Futebol Clube e Estácio de Sá Futebol Clube, sem qualquer outra sanção, 
ficando mantidos seus direitos de integrantes da Série B, obtidos através de critério técnico, 
para que, sanadas as pendências e cumpridas as exigências, retornem os mesmos às suas 
atividades normais no ano de 2010.  
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 maio de 2009. 
 
 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
VICE-PRESIDENTE DE COORDENAÇÃO TÉCNICA DA FERJ 

 


